
* PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  DE S A O  P A U L O

w Fls. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

spositivos tegal do Estatuto do Servidor Público de Lorena:

PORfARIA N° 13.441/2014

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipa! de Lorena, no uso das

atribuições que lhe são conferidas por iei,
Considerando que é dever do Administrador Público apurar os 

fatos, conforme preceitua o artigo 37, "caput”, da Constituição da República

Federativa do Brasil.
RESOLVE:
Determinar, abertura de Processo Administrativo Disciplinar, para 

apurar os fatos narrados através do memorando n° 646/2014- RH, no qua! foi 
informado que a servidora Renata Morena Borges Brandão, registro n 5423 , 
Agente Operacional I - Ajudante de Serviços Gerais, vem se ausentando do

trabalho por constantes faltas injustificadas.
Ante o exposto, em tese, foram infringidos os seguintes

“art. 199 -  São deveres do son/idor(a) aíém dos que lhe cabem 
em virtudo do desempenho de seu cargo e dos que lhe 
decorrem, em geral, de sua condição de sePi/iríor(a) público:

I- Comparecer ao " serviço com assiduidade e 
pontualidade e nas horas de trabalho extraordinário 

quando convocado;

( . . . )

XIV -  manter ohser\'ância às normas legais e regulamentares

“art. 2C0 -  São proibidas ao funcionário(a) toda ação ou 
omissão capaz de comprometer a dignidade e decoro da 

função pública, ferir a disciplina e a hierarquia, prejudicar a 
efioiôncia do serviço ou causar dano à Administração Pública, 

sspecialmenie:
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